
1

ANo: 02  N°: 326
SÁBADo

17 DE fEvErEiro DE 2018
PoDEr EXECUTivo

www.quissama.rj.gov.br

Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Chefe de Gabinete
Luciano de Almeida Lourenço

Controladoria Geral do Município
Gabriel Bueno Siqueira

Procuradoria Geral do Município
Linaldo de Souza Lyra

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha
Secretaria de Fazenda

Simone Moreira
Secretaria de Saúde

Luiz Ricardo Fonseca Tigre Maia
Secretaria de Educação 

 Robisson Silva Serra
Secretaria de Assistência Social

Tânia Regina dos Santos Magalhães
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Trabalho e Turismo
Arnaldo Gonçalves da Silva de Queiros Mattoso 
Conselho Extraordinário de Desenvolvimento 

do Complexo de Barra do Furado
Carlos Magno Carvalho Manhães

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca 
João Carlos Pinto

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo 
Marcelo de Souza Batista

Coordenadoria Especial de Comunicação Social
Paulo David Nogueira da Silva

Secretaria Municipal de Administração
Udete Mota LLobera Ferriol 

Coordenadoria Especial de Transporte
Fábio Castro da Costa

Coordenadoria Especial de Segurança Pública
Janderson Barreto Chagas

Coordenadoria Especial de Cultura e Lazer
Oscar Luiz Chagas Souza

Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude
Cássio Marins Reis

Coordenador Municipal de Defesa Civil 
Marcos Augusto Alves Ferreira

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Ofi cial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).

RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos ofi ciais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.

TELEFONE: (22) 2768-9300

SITE: www.quissama.rj.gov.br

Diário Ofi cial de Quissamã – D.O.Q. criado pelo decreto Nº 2214/2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

 Tel: (22) 2768-7247
 E-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2018
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Convocar Reunião Ordinária, a se realizar na Sala do Conselho Municipal de Saúde, no próximo
dia 22 de fevereiro de 2018, às 13h30, para análise, discussão e desdobramentos da seguinte pauta:

- Leitura e aprovação de Ata;
 
-  Desdobramentos sobre o Cronograma Anual de Diligências de Rotina das Comissões 
Permanentes do CMSQ, para 2018;

- Informes Gerais.

Quissamã, 15 de fevereiro de 2018.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

Convocar Reunião Ordinária, a se realizar na Sala do Conselho Municipal 
de Saúde, no próximo dia 22 de fevereiro de 2018, às 13h30, para análise, 
discussão e desdobramentos da seguinte pauta:

- Leitura e aprovação de Ata;

- Desdobramentos sobre o Cronograma Anual de Diligências de Rotina 
das Comissões
Permanentes do CMSQ, para 2018;

- Informes Gerais.

Quissamã, 15 de fevereiro de 2018.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019
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DECRETO N° 2411/2018   EM 16 DE FEVEREIRO DE 2018.

“Altera  o  art.  4º  do  Decreto  n°

2213/2017  de  25  de  janeiro  de

2017.

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º– O art. 4° do Decreto n° 2213 de 25 de janeiro de 2017, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.  4º  – Fica  suspenso o  recebimento  do  crédito  de Vale-Alimentação,  para  os  cargos

comissionados acima de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na Administração Direta.”

Art.  2º –Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus

efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2018, revogando o Decreto n°2409/2018.

Prefeitura M. de Quissamã, 16 de fevereiro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
QUISSAMÃ RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em acordo com a Lei nº 1329 de 25
de  outubro  de  2012,  alterada  pela  Lei  nº  1382  de  26  de  Novembro  de  2013  no  uso  de  suas
atribuições, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes, Conselheiros Tutelares, Presidentes de
Associações de Moradores, Líderes religiosos e comunitários, Servidores municipais e população
em geral, para a Primeira reunião ordinária do ano de 2018, a ser realizada no dia 28 de fevereiro de
2018, às 09 h na Sede dos conselhos – CREAS – situado à Rua Barão de Vila Franca – 244 – Centro
– Quissamã – RJ.

PAUTA:

*Boas Vindas aos novos conselheiros, para a gestão 2018/2019;
* Eleição para a Nova Diretoria do Conselho;
*Definição da agenda anual das reuniões;
* Reprogramação de Saldos 2017/2018;
* Prestação de contas dos Recursos transferidos pelo FEAS;
* Informes gerais.

Sonia Maria Gomes
Assistente Administrativo CMAS


